
 

 

 
ESTADO DE PERNAMBUCO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARCOVERDE 
Av. Antônio Japiassú S/N - Centro, 

Arcoverde - PE, 56500-000 | CNPJ - 10105955/0001-67. 

 
ESTADO DE PERNAMBUCO 
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CHAMAMENTO PÚBLICO EDITAL N° 007/2025 - CONVOCATÓRIA SUBVENÇÃO CICLO 

CARNAVALESCO 2026 
 

 
1. DA FINALIDADE 

1.1. Constitui objeto deste Chamamento Público a habilitação para a concessão de apoio 
financeiro destinado às agremiações carnavalescas para apresentações culturais e para 
desfile no Ciclo Carnavalesco 2026 do município de Arcoverde. 

1.2. O Apoio Financeiro Total é de R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais), repassado 
em uma (01) única parcela. O período de apresentação é no Carnaval, de 05 a 18 de fevereiro 
de 2026 e/ou no bloco do Zé Pereira (14 de fevereiro). 

 
2. DO CALENDÁRIO 

DATA/PERÍODO ATIVIDADE 



 

 

 

a. Publicação do Chamamento Público 12 de dezembro de 2025 

b. Prazo para impugnação da 
Chamamento Público 

De 13 a 17 dezembro de 2025 

c. Período de Inscrições Online    De 18 a 24 de dezembro de 2025 

d. Publicação dos habilitados (documental 
e artística) 

30 de dezembro de 2025 

e. Período de recurso De 02 a 05 de janeiro de 2026 

f. Publicação das análises dos recursos e 
do resultado final dos habilitados 

08 de janeiro de 2026 

g. Repasse do recurso às Agremiações A partir do dia 12 de janeiro de 2026 

h. Prestação de contas à Secult Arcoverde 30 dias após a apresentação da 
Agremiação 



 

 

 
3. DA ORGANIZAÇÃO 

3.1. O presente Chamamento Público é composto por (04) quatro etapas: 

1ª etapa: Inscrição; 

2ª etapa: Habilitação documental e artística 

3ª etapa: Desembolso; e 

4ª etapa: Prestação de contas. 
 

 
4. DO APOIO AO REPASSE FINANCEIRO E CONTRATOS. 

4.1. O pagamento da subvenção será realizado em parcela única. 

4.2. O Contrato de Apoio Financeiro (ou Termo de Execução Cultural, conforme Lei 
14.903/2024 será fornecido pela Administração Pública em 03 (três) vias para assinatura do 
representante legal da Agremiação ou Associação. 

4.3. A regularidade fiscal dos contratados será verificada antes do início da Programação 
Oficial do Ciclo Carnavalesco 2026. 

4.3.1. Em caso de irregularidade fiscal, a Agremiação será comunicada e contará com até 05 
(cinco) dias corridos para apresentação de comprovação da sua Regularização Fiscal. 

4.3.2. O não cumprimento do prazo estabelecido no parágrafo anterior implicará a 
inabilitação da associação/agremiação e o impedimento de receber o apoio financeiro. 

4.4. O apoio financeiro de que trata esta Chamada Pública será repassado às agremiações 
Carnavalescas para apresentação no Ciclo Carnavalesco do Município de Arcoverde, para 
promover o fortalecimento da cultura municipal, e contemplar as ações capazes de contribuir 
para valorizar, conservar e promover o Patrimônio Cultural, Natural e Social e estimular o 
processo de criação e qualificação cultural. 



 

 

 
5. DO(A) PROPONENTE 

5.1. Quem pode participar (Quem pode apresentar propostas): 

5.1.1. Agremiações, Coletivos, Associações e Entidades sem fins lucrativos com diretoria 
eleita, sediadas em Arcoverde. 

5.1.2. Agremiações que se inscreverem de forma independente (pessoa física), desde que 
cumpram as exigências do item 7.1.2. deste Chamamento Público. 

5.1.3. Os proponentes inscritos devem ser, comprovadamente, sediadas no Município do 
Arcoverde há pelo menos 01 (um) ano (conforme Chamamento Público), demonstradas por 
meio de documento comprobatório(s). 

5.1.4. Cada Agremiação, Coletivo, Associação, Entidades sem fins lucrativos e Agremiação 
representada por pessoa física só poderá concorrer neste edital em, no máximo 01 (uma) 
categoria, e poderá ser contemplado com no máximo 1 (uma) categoria. 

5.2. Não poderão apresentar propostas (Impedimentos): 

5.2.1. Integrantes da Comissão de Curadoria Permanente de Cultura do Município de 
Arcoverde, inclusive seus cônjuges, companheiros ou parentes, em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o segundo grau. 

5.2.2 Servidores, empregados temporários e terceirizados da Secretaria de Cultura. 

5.2.3. Agremiações e/ou Associações impedidas de contratar com o Município de Arcoverde 
em virtude de penalidade imposta em processo administrativo. 

5.2.4. As Agremiações representadas por Associações, Coletivos, Federações ou Entidades 
sem fins lucrativos, devendo a inscrição ser feita individualmente como pessoa física. 

5.2.5. Integrantes da comissão de curadoria permanente de cultura da Secult Arcoverde, 
sob a portaria 518/2025, e seus parentes (até segundo grau). 



 

 

 
6. DAS INSCRIÇÕES 

6.1. As inscrições são gratuitas e deverão ser realizadas de forma totalmente online. 

6.2. A inscrição neste processo pressupõe a prévia e integral aceitação das normas desta 
Chamamento Público e do conteúdo dos seus Anexos. 

6.3. Período e Modalidade: 

6.3.1. Período: De 18 de dezembro de 2025 até às 23:59 (horário de Brasília) do dia 24 de 
dezembro de 2025. 

6.3.2. Modalidade: As Agremiações, Coletivos, Associações, Entidades sem fins lucrativos 
deverão realizar inscrições na modalidade: Bois, ursos, troças e similares. 

6.4. O Formulário de Inscrição, documento imprescindível para participação nesta Chamada 
Pública, deverá ser preenchido de forma on-line, por meio do Link: 
https://forms.gle/hWGBaLPUg2pJGafn9, contendo todas as informações solicitadas. 

6.5. Procedimento: 

● O Formulário de Inscrição deverá ser preenchido on-line. 
● Os documentos solicitados na Convocatória e seus Anexos devem ser inseridos 

(anexados) no Formulário de Inscrição online. 
● Documentos que contenham mais de uma página deverão ser compilados em um 

único arquivo PDF. 
● A inscrição só será concluída após o preenchimento do formulário e o envio dos 

documentos exigidos. 

 
7.0. DA HABILITAÇÃO DOCUMENTAL E ARTÍSTICA 

7.1. Para a habilitação, as agremiações Coletivos, Associações, Entidades sem fins lucrativos 
deverão anexar (no ato da inscrição): 



 

 

 
7.1.1. Comprovação de atividade: 

● Cópia do Estatuto Social devidamente registrado em Cartório; 
● Ata de Eleição e Posse da atual Diretoria (vigente); 
● Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral (CNPJ); 
● Certidão de Regularidade Fiscal Estadual (ou Certidão Negativa de Débitos 

Estaduais); 
● Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 
● Certidão Negativa de Débitos Tributários Municipais; 
● Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa 

da União. 
● Declaração que não emprega menor. (Anexo V) 

7.1.2. Documentos relacionados para as Agremiações Carnavalescas que se inscreverem de 
forma independente (Pessoa Física). 

● Comprovante de inscrição no CPF 

● Cédula de Identidade (RG) 
● Certidão de Regularidade Fiscal Estadual (ou Certidão Negativa de Débitos 

Estaduais); 
● Certidão Negativa de Débitos Tributários Municipais; 
● Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa 

da União. 
● Declaração de Exclusividade (Anexo III) 

7.1.3. Em caso de participação de menores de 18 anos, anexar o Termo de Responsabilidade 
(Anexo IV) assinado pelos pais e/ou responsáveis legais, com cópias dos documentos dos 
menores e dos responsáveis. 

7.2. Habilitação Artística 

Será avaliada a trajetória da Agremiação, Coletivos, Associações e Entidades sem fins 
lucrativos, sua representatividade e reconhecimento popular, por meio dos documentos 
apresentados no ato da inscrição: 



 

 

 
7.2.1. Material de áudio e vídeo, matérias de jornais digitalizadas e qualquer outro tipo. 

7.2.2. Comprovação de tempo de atuação igual ou superior a um ano. 

7.2.3. A Comissão definirá sobre a habilitação, considerando: representatividade, número 
mínimo de integrantes, Tempo de atividade e Composição básica de elementos. 

7.3. Inabilitação Preliminar: 

7.3.1. O não fornecimento de qualquer documento obrigatório ou o envio de arquivos 
corrompidos ou que necessitem de senha ou liberação de acesso inabilitará preliminarmente 
a inscrição. 

7.3.2. Não serão aceitas inscrições enviadas por e-mail ou qualquer outra forma diferente 
da especificada. 

 
8. DAS CATEGORIAS DE APRESENTAÇÃO 

O apoio financeiro será distribuído para as seguintes categorias: 

Categoria Requisitos da Agremiação 

Categoria 
Apresentação 

Apresentação artística (teatro, dança e música), com 
personagens, estandarte, figurinos, instrumentos e tempo 
entre 15 e 25 minutos. 

Categoria Cortejo Formato de cortejo (boi tradicional e/ou de rua), exigindo a 
presença da figura do boi, estandarte e batucada com roupa 



 

 

 
 padronizada. 

 
9. DOS VALORES E DO DESEMBOLSO 

8.1. Valores: O repasse será feito com distribuição em valores iguais, divididos pela 
quantidade de agremiações habilitadas, conforme as categorias do item 8. 

8.2. Repasse: O repasse será feito em uma única parcela. 
 
10. DA PRESTAÇÃO DE CONTAS (ONLINE) 

10.1. Prazo: A prestação de contas da parcela recebida deverá ser apresentada no prazo de 
até 30 (trinta) dias contados a partir da apresentação do grupo. 

10.2. Entrega:  Os  documentos  deverão  ser entregues  através  do link  (ou  email): 
secultarcoverdeeditais@gmail.com 

10.3. Composição: 

10.3.1 - Notas fiscais ou recibos emitidos em nome da entidade beneficiária, 
correspondente a despesas de custeio compatíveis com o objetivo da subvenção; 

10.3.2 - Extratos bancários que permitam identificar a movimentação dos recursos 
públicos transferidos, ainda que provenientes de conta bancária já existente, desde que 
a movimentação esteja claramente destacada ou separada para fins de prestação de 
contas. 

10.3.3 -  Relatório  de  execução   circunstanciado,  demonstrando  as  atividades 
desenvolvidas e os resultados obtidos no ANEXO VIII; 

10.3.4 - 03 (três) fotos de boa qualidade e 



 

 

10.3.5 - Um link de vídeo de no mínimo 02 minutos de duração, disponibilizado 
gratuitamente através do YouTube. 

11. DOTAÇÃO FINANCEIRA 

 

Campo Dotação 1 (Pessoa Física) Dotação 2 (Pessoa Jurídica) 

Orgão 
42000-Secretaria Municipal de 
Cultura 

42000-Secretaria Municipal de 
Cultura 

Unidade 42002-Fundo Municipal de Cultura 42002-Fundo Municipal de Cultura 

Código 1472 1473 

Descrição 
(Ação) 

1339204032.219-Editais para 
Prêmios de Fomento às 
Expressões Artísticas e Culturais 

1339204032.219-Editais para 
Prêmios de Fomento às 
Expressões Artísticas e Culturais 

Descrição 
(Despesa) 

33903600-Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Física 

33903900-Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte 1.501.0000-Recursos Próprios 1.501.0000-Recursos Próprios 

O apoio financeiro total de R$ 75.000,00 para o Chamamento Público (Edital N° 007/2025) 

pode ser suportado, primariamente, pela seguinte dotação orçamentária: 

 
12. DAS PENALIDADES 

12.1. Os(As) Contratados(as) ficarão sujeitos(as) às penalidades abaixo, em conformidade 
com o estabelecido no artigo 156 da Lei 14.133/21, pelo descumprimento das obrigações 
assumidas: 

12.1.1. Advertência; 

12.1.2. Multa de até 20% (vinte por cento) do valor do Contrato pelo descumprimento de 
qualquer obrigação prevista neste Chamamento Público ou Contrato (não podendo esse ônus 
ser repassado para o artista e/ou Agremiação no caso de ser representado); 

12.1.3. Declaração de inidoneidade (impedimento) de licitar ou contratar com a 



 

 

Administração Pública, conforme inciso IV do Art. 156, da Lei Federal 14.133/21. 

12.2. A apresentação de documentação falsa pelo Proponente durante todos os atos desta 
Convocatória, acarretará a automática nulidade da inscrição, sem prejuízo das demais 
penalidades previstas na Lei e neste Chamamento Público, garantido a ampla defesa e o 
contraditório. 

12.3. A Contratada que descumprir as disposições desta convocatória responderá a processo 
Administrativo para efetuar a devolução dos valores recebidos e/ou ficar impedida de 
receber o apoio financeiro durante 02 (dois) anos, ou exclusão definitiva, dependendo do 
grau da infração, ficando a critério da Secretaria de Cultura, sem prejuízo das demais sanções 
administrativas contidas no art. 156 da Lei Federal 14.133/21. 

 

 
13. DOS RECURSOS E DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1. Recursos Administrativos: O(A) proponente inabilitado(a) poderá interpor recurso, 
conforme calendário (item 2), preenchendo o campo próprio para recursos disponibilizado 
no email oficial da secretaria: secult.arcoverde@gmail.com. O recurso deverá ser interposto 
no site da prefeitura de Arcoverde: www.arcoverde.pe.gov.br . 

13.2. Suporte e Informações: A Secretaria de Cultura (localizada na avenida Coronel Antônio 
japiassu) estará disponível para orientar e auxiliar com dúvidas. 

● Telefone: (87) 9.9173-3780. 
● Horário de Atendimento: Segundas e quartas, das 9h00 às 17h00, e terças, quintas 

e sextas, das 9h00 às 13h00. 
● Consulta do Edital: A presente Convocatória e seus Anexos ficarão à disposição dos 

interessados no site da prefeitura de Arcoverde: www.arcoverde.pe.gov.br 
 

 
14. CONSTITUEM ANEXOS DESTE CHAMAMENTO PÚBLICO, DELE FAZENDO PARTE 
INTEGRANTE: 



 

 

a) Anexo I – Relação de Categorias; 

b) Anexo II – Decreto Municipal 77/2025; 

c) Anexo III – Declaração de Exclusividade; 

d) Anexo IV - Termo de Responsabilidade; 

 
e) Anexo V – Declaração de que não emprega menor; 

f) Anexo VI – Declaração de residência por terceiro; 

g) Anexo VII – Declaração de Residência; 

h) Anexo VIII – Relatório de execução circunstanciado 

Arcoverde, 12 de dezembro de 2025. 
 
 

 
Pedro de Alcântara Brandão Siqueira 

Secretário Municipal de Cultura 
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